
PROJETO DE LEI Nº 090, DE 12 DE OUTUBRO DE 2021
Autoriza o Poder Executivo a Celebrar Convênio de Cooperação técnica com o IFFar – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha.
Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio de cooperação técnica com o IFFar – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, Instituição Educacional do Estado do Rio Grande do Sul, situada na Linha 7 de Setembro, BR 386 – KM 40, em Frederico Westphalen/RS, inscrita sob o CNPJ 10.662.072./0011-20, na forma permitida pelo § 1º do art. 136 da Lei Orgânica Municipal, no Ensino Superior, com vista à realização de parcerias de interesse comum, com a finalidade de conjugação de esforços para o desenvolvimento de atividades de castração e atendimento clínico veterinário de cães e gatos.
Art. 2º Nos convênios de cooperação técnica, ressalvado o interesse público, constarão cláusulas e condições, dentre as quais as seguintes:
I – a definição do objetivo do convênio;
II – as obrigações recíprocas dos convenentes, para a plena execução;
III – a indicação da fonte de recursos para atendimento de despesas, se houver;
IV – a previsão de execução de contrapartida.
Art. 3º A realização das atividades e do evento mencionado no artigo 1º desta Lei, tem como objetivos principais: 
I – realizar o controle reprodutivo de cães e gatos;
II – viabilizar ações de adoção, e guarda responsável;
III – minimizar a transmissão de doenças relacionadas à cães e gatos. 
Art. 4º O acordo de cooperação técnica instituído pelo artigo 1º da presente lei, seguirá as formulações estabelecidas pela Lei n.º 8.666/1993, principalmente o que dispõe seu art. 116, o a que vier a substituir no decorrer da operacionalidade do presente acordo.
Art. 4º5º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos doze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um.

___________________________________
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício



___________________________________
MARIZETE LOURDES FROZZI
Sec. Mun. da Administração




Ofício nº 729/2021 GAB 				Frederico Westphalen/RS, 12 de outubro de 2021.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal à celebrar Convênio de Cooperação com o IFFar – Instituto Federal de Educação. Ciência e Tecnologia Farroupilha, com a finalidade de conjugação de esforços para o desenvolvimento de atividades de castração e atendimento clínico veterinário de cães e gatos.
Em concordância com a Lei Orgânica Municipal, ressalta-se que compete exclusivamente ao Município legislar sobre as pautas de interesse local, onde frisa-se assuntos inerentes aos anseios da municipalidade, sempre em concordância com os demais dispositivos legais, que é o caso da natureza jurídica do presente projeto de lei.
Ressalta-se que a alta taxa reprodutiva de cães e gatos contribui para que exista um descontrole no tamanho populacional destes animais em nosso município, tanto nas residências, principalmente em sua parcela socialmente mais vulnerável, como nas vias públicas. Devido ao constante aumento desta população, os acidentes relacionados a estes animais, como atropelamentos e mordeduras, a ocorrência de zoonoses e o abandono, vêmvem aumentando consequentemente. 
MedidasAs medidas de controle reprodutivo por meio de intervenção cirúrgica (castração) e ações de educação sobre guarda responsável podem apresentar resultados satisfatórios a médio e longo prazo na redução ou estabilização das populações. desses animais. Estas intervenções devem ocorrer de forma continuada e atingir uma porcentagem satisfatória de cães e gatos para o controle populacional efetivo. Vários benefícios são observados com a castração, como a diminuição nos casos de doenças do trato reprodutivo, como a piometra e neoplasias mamárias nas fêmeas, e neoplasia testicular e doenças prostáticas nos machos.
Diante disso, visando à diminuição destas problemáticas, tem como objetivo, através do Convênio proposto, promover o controle reprodutivo e populacional de cães e gatos, proporcionando bem-estar a estes animais e à população em geral, bem como a realização de atendimento veterinário, trazendo benefícios mútuos entre as instituições.
Por fim, é oportuno destacar ainda, o art. 30 da Constituição da República, onde reitera o disposto na nossa LOM:
Por fim, a proteção e defesa da saúde que, nos termos do art. 24, XII, da Constituição Federal, é de competência concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, já que a eles é dado suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, nos limites do interesse local (art. 30, I e II). Cumpre observar ainda que, nos termos do artigo 6º da Constituição Federal, a saúde foi alçada à categoria de direito fundamental do homem, configurando “direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. (art. 196, da CF).
Além disso, a proteção do meio ambiente, conceito no qual se inserem os animais, além de se tratar de assunto de interesse público, configura princípio constitucional impositivo, dispondo a Constituição Federal competir ao Poder Público, em todas as suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, VI), o poder-dever de defender e preservar o meio ambiente.
[bookmark: art30]Art. 30. Compete aos Municípios:
[bookmark: art30i]I - legislar sobre assuntos de interesse local;
Nesse sentido, entendendo a importância da vereança em analisar a presente proposição, coloca-se à disposição as secretarias necessárias para esclarecimentos, assim como a Assessoria Jurídica Municipal. 
Posto isto, Nobres Vereadores, solicitamos a deliberação e a aprovação da presente proposta, submetendo-a ao regime ordinário, observado o disposto no Regimento Interno dessa Câmara Municipal.
Atenciosamente, 


________________________________
JOÃO FRANCISCO VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal em Exercício


Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

